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PORTARIA GAB. N" 0012/2018, de 05 de abril de 2018.
Concede Renovação de Licença
Unificada válida por 02 (dois) anos a
PSL EXTRAÇÃO DE ROCHAS
ORNAMENTAIS QUARTZiTO LTDA
EPP.

0 Município de Macaúbas - BA, no exercício da competência que lhe foi delegada pelo
Acordo de Cooperação Técnica entre o instituto de Melo Ambiente- INEMA e o
Município de Macaúbas - Ba, conforme Resolução CERRAM N" 4.420, de 17/11/ 2015; Lei
Complementar N® 140, de 08/12/2011; Resolução CONAMA N® 237, de 19/11/1997;

Decreto Estadual N® 14.024, de 06/06/2012; Portaria INEMA N® 11.292, de 13/02/2016 e
com fulcro na Lei Municipal 008, de 30/04/2007, Lei Municipal 657 de 13/06/2017 e

demais dispositivos legais aplicáveis à espécie e, tendo em vista o que consta no
processo SEMMA n® 010/TEC-LU/2018, com Pareceres Técnicos e Jurídicos favoráveis
ao pleiteado, RESOLVE: Art.1® - Concede Renovação de LICENÇA UNIFICADA à PSL

EXTRAÇÃO DE ROCHAS ORNAMENTAIS QUARTZITO LTDA EPP-, Inscrita no CNPJ sob
n" 12.481.176/0001-30, localizado na Fazenda Curral Velho, Comunidade de Curral Velho,

neste município de Macaúbas - BA, para explorar e comercializar Quartzito em uma área de
larva de 1,12 ha, com produção bruta de 3.863,52 ton/ano, trecho DNPM n°871,434/2010-
Alvará n® 14.563 de 23/11/2010, Coordenadas: S-13®17'56"400, W-42°44'54"iao, mediante o

cumprimento da legislação vigente e dos Condicionantes:

1- Utilizar, no mínimo, 50% da mão-de-obra local, fomentando a distribuição de renda e justiça

social na região do empreendimento; II - Fornecer aos funcionários EPrs, conforme
orientação de um profissional em segurança do trabalho, sendo obrigatório o seu uso; III -

Manter a disposição e em condições de uso medicamentos e equipamentos para atendimento
de emergência, em caso de acidentes com trabalhadores na referida atividade; IV - Executar

Plano de Recuperação das Áreas Degradadas - PRAD-, apresentado à Secretaria Municipal
do Meio Ambiente - SEMMA, envolvendo as áreas degradadas pela instalação e operação da
atividade, correspondente ao trecho indicado no Processo DNPM 871434/2010, no prazo de
120 dias, a partir da data desta Portaria, assim como todos os planos apresentados e
anexados a esse processo; V - Deverá apresentar à SEMMA, dentro do prazo de 90 dias a
partir da data desta Portaria, Relatório Final de Pesquisa aprovado pelo DNPM, Plano de
Lavra do trecho e Guia de Utilização, não podendo fazer qualquer atividade de exploração
antes da entrega desta guia neste órgão Ambiental Competente; VI- Deverá apresentar à
SEMMA, dentro do prazo de 90 dias a partir da data desta Portaria, Certificado de Registro
junto ao Ministério do Exército para o paiol, condicionamento e manipulação de material
explosivo, caso use esse procedimento na limpeza de área; VII- Fazer melhoramento e
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